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Pesquisas recentes sobre o encarceramento feminino denotam um 

aumento exponencial de 656% no número de mulheres presas no Brasil, sendo 

que o tipo penal de maior incidência é o tráfico de drogas, representando 62% 

do total (INFOPEN, 2018). Sendo assim, a natureza deste estudo torna-se 

relevante no atual contexto social, uma vez que demanda, com urgência, a 

reanálise dos parâmetros legislativos acerca da aplicabilidade da Lei de Drogas, 

bem como a criação de políticas públicas a fim de diminuir o índice de 

encarceramento feminino.  

Deste modo, se objetiva verificar o cenário no qual essas mulheres estão 

inseridas a fim de compreender o modo pelo qual, acabam por ingressar no 

tráfico de drogas. Através de uma revisão sistemática sobre as produções 

bibliográficas e científicas, se busca analisar o cárcere feminino no contexto 

brasileiro a fim de responder o seguinte questionamento: “De que forma as 
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mulheres se tornam reféns do tráfico de drogas?” O método de abordagem 

utilizado foi o hipotético-dedutivo, com suporte nos estudos de gênero. 

Os estereótipos de gênero acompanham as mulheres desde o 

nascimento, eles regem o modo como devem se sentir, vestir e agir e no cenário 

da criminalidade feminina, não se vislumbra o contrário. 

Todavia, à medida que o índice de encarceramento feminino alcança 

níveis significativos, se faz necessário a criação de políticas públicas específicas 

para enfrentar as causas que contribuem para a prática destes crimes no nosso 

país. (COSTA, 2016) 

Conforme menciona Soares e Ilgenfritz (2002), diversas teorias de 

natureza psicológica e biológica foram usadas a fim de justificar a condição da 

mulher criminosa, observando a sua forma de atuação no crime e o baixo índice 

de reincidência em contrapartida ao cenário masculino, sendo estes fatores 

utilizados como modo de evidenciar a subalternidade da mulher, inclusive, no 

âmbito prisional. 

No mesmo sentir, ao analisar o papel que a mulher desempenhava no 

mundo do crime, se evidenciava que a prática criminosa, dificilmente, era 

desempenhada sozinha. Tal fato se justificava pela natureza feminina, cuja ideia 

perpassava pelos estereótipos femininos ligados à submissividade, docilidade e 

fragilidade, portanto, estes atributos favoreciam a condição da mulher como 

cúmplice do homem pelo medo. (SOARES;ILGENFRITZ, 2002) 

Assim sendo, tal constatação se materializa na prática, ao observar o 

papel desempenhado pela mulher no tráfico de drogas, uma vez que elas 

representam um alvo fácil em face da política de combate às drogas, por atuar 

no transporte e na vigilância, além de armazenar os entorpecentes em suas 

residências, uma vez que essa função é facilmente conciliada com as tarefas 

domésticas desempenhadas pelas mulheres. (BRASIL, 2015) 

Contudo, essa posição ocupada por elas favorece a situação de 

vulnerabilidade ao desempenharem funções que são mais visíveis no tráfico, 

estando sujeitas ao controle penal. Portanto, as mulheres se arriscam mais ao 



 
traficar e lucram menos do que os homens, visto que estes ocupam posições de 

chefia e gerenciamento das drogas. (BRASIL, 2015) 

Diante disso, o mundo do crime se aproveita da imagem feminina 

socialmente construída, usando-a como isca a fim de atrair as mulheres para 

desempenharem atividades como “mulas” para transportar as drogas e armas 

em ações criminosas por passarem despercebidas em revistas policiais. 

Importante frisar que esses papéis exercidos pelas mulheres não se relacionam 

com a sua condição biológica, mas sim, ao sistema sociocultural no qual estão 

integradas. (GONÇALVES; COELHO; BOAS, 2017) 

Esta condição subalterna das mulheres no tráfico de drogas se 

concretiza, ao analisar outras funções também desempenhadas por elas, 

enaltecendo, outra vez, que as tarefas mais simples são destinadas ao gênero 

feminino, como exemplo, misturar a pasta-base com bicarbonato, dando origem 

à cocaína, conversar com os compradores e transportar os entorpecentes no 

próprio corpo, a fim de manter a discrição na hora de traficar e evitar uma 

abordagem policial. (PANCIERI, 2014) 

Deste modo, se evidencia o meio pelo qual os estereótipos de gênero 

exercem influência, inclusive, em práticas delituosas realizadas pelas mulheres, 

onde estas são “instrumentalizadas” pelo sexo masculino para traficar, 

marginalizando a sua participação no exercício de funções que as colocam em 

situações de maior exposição aos riscos da prática desse crime enquanto os 

homens obtêm lucros inimagináveis por meio delas.  

Moura (2005) afirma que 81,4% das presidiárias afirmam ter trabalhado 

em ocupações de menor relevância, sendo mula, pião, vendedora, tornando 

visível a discriminação de gênero sofrida, inclusive, no modo de 

operacionalização do crime de tráfico de drogas.  

Portanto, a condição socioafetiva contribui fortemente para o ingresso 

das mulheres no tráfico de drogas, uma vez que há o relato das mulheres que 

alegam, inclusive, não ter cometido o delito, porém, decidiram assumir a culpa 

para proteger o marido ou companheiro, filhos, netos, etc. Cumpre ressaltar, da 

mesma forma, a realidade das mulheres que são presas ao transportarem 



 
drogas para dentro dos ambientes prisionais, por solicitação do companheiro. 

(MOURA, 2005) 

Neste sentir, conclui-se que o sexo masculino exerce um forte poder de 

dominação sobre as mulheres, inclusive no tráfico de drogas, se prevalecendo 

da condição de vulnerabilidade para usufruírem de sua “mão-de-obra” barata. As 

mulheres, por outro lado, ao valorizarem as relações pessoais e familiares, 

optam por abrir mão da própria liberdade, a fim de proteger os laços afetivos, 

cujo o grau de importância, para elas, é maior do que as circunstâncias da 

própria vida. 

Portanto, analisar a dinâmica que rege as relações por trás do crime de 

tráfico de drogas, responsável por aprisionar mais da metade da população 

carcerária feminina, se demonstra imprescindível para pensar em políticas 

públicas direcionadas para o problema em questão e considerando as principais 

circunstâncias responsáveis pelo aprisionamento das mulheres no Brasil, será 

possível pôr em prática ações governamentais eficazes para minimizar o índice 

de criminalidade feminina no Brasil. 
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